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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-5.136, de 20-6-2011

Determina o gozo de férias relativas ao exercício 
de 2010, a suspensão, no corrente exercício, do 
artigo 5º do Decreto 25.013, de 16-4-1986, e dá 
providências correlatas

O Reitor da Universidade de São Paulo baixa a seguinte 
portaria:

Artigo 1º - As férias dos servidores docentes e não-docentes 
sob o regime autárquico, cujo gozo, nos termos do artigo 3º da 
Portaria GR-4.787, de 24-5-2010, tiver sido estabelecido para 
o exercício de 2011, serão obrigatoriamente usufruídas até o 
próximo mês de dezembro.

Artigo 2º - Fica suspensa, no corrente exercício, a aplicação 
do disposto no artigo 5º do Decreto 25.013, de 16-4-1986.

Artigo 3º - As férias que vierem a ser indeferidas, em decor-
rência da aplicação do disposto no artigo anterior, serão gozadas 
na seguinte conformidade:

I - se o funcionário ou docente já tiver usufruído parte das 
férias correspondentes ao exercício de 2011, o restante será 
gozado no de 2012;

II - na hipótese contrária, pelo menos 50% serão gozadas 
no exercício de 2012, devendo o eventual saldo ser usufruído 
no de 2013.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. (Proc. USP 94.1.40442.1.8).

SECRETARIA GERAL

Comunicado
A Secretaria Geral da Universidade de São Paulo comunica, 

à vista dos elementos integrantes do Processo 2011.1.9686.1.3, 
bem como dos arts. 224 e 231 do Regimento Geral, o seguinte 
resultado da eleição dos representantes discentes junto ao 
Conselho Universitário, de acordo com o comunicado feito pelo 
Diretório Central dos Estudantes “Alexandre Vanucchi Leme”: 
Graduação: Conselho Universitário: 1 - Titular: Gustavo Rodova-
lho Boriolo (EP); Suplente: Mayra Brito dos Santos Leite (EACH); 
2 - Titular: Fellipe Brigatto Moreira (EESC); Suplente: Adrian 
Rodolfo Cavalheiro Fuentes (IME); 3 - Titular: Roberto Rubem 
da Silva Brandão (FSP); Suplente: Tatiane Cristina Ribeiro (ECA); 
4 - Titular: Barbara Regina Bouças Pontes (IFSC); Suplente: Ivie 
Macedo Sousa (EACH); 5 - Titular: Ricardo Luiz Soares Costa 
(FM); Suplente: João Victor Pavesi de Oliveira (FFLCH); 6 - Titular: 
Antonio Carlos Souza de Carvalho (FD); Suplente: Caio Santiago 
Fernandes Santos (FD); 7 - Titular: Vinicius Morais da Cunha 
(FFLCH); Suplente: Eliane Gomes dos Santos (EE); 8 - Titular: Sara 
Pini Faleiros (FMRP); 9 - Titular: Patrícia Burgos de Oliveira Leite 
(IP); Suplente: Luciana Siqueiros (EACH).

Comunicado
A Secretaria Geral da Universidade de São Paulo comunica, 

à vista dos elementos integrantes do Processo 2011.1.9686.1.3, 
bem como do art. 223 do Regimento Geral, o seguinte resultado 
da eleição dos representantes discentes de pós-graduação junto 
ao Conselho Universitário e Conselhos Centrais, de acordo com 
o comunicado feito pela Associação de Pós-Graduandos da 
USP - campus Ribeirão Preto: Conselho Universitário: 1 - Titular: 
Leandro Amorim Rosa (FFCLRP); Suplente: Claudimar Amaro 
de Andrade Rodrigues (FMRP); 2 - Titular: Dário Ferreira Sousa 
Neto (FFLCH); Suplente: Ana Karícia Machado Dourado (FFLCH); 
3 - Titular: Júlio Arantes Azevedo (ECA); Suplente: Esdras Lins 
Bispo Junior (IME); 4 - Titular: Alexandre do Nascimento Souza 
(PROCAM - IEE); Suplente: Marcelo Marigliani Arias (EACH); 5 - 
Titular: Leandro Salvático Freitas da Silva (EP); Suplente: Stênio 
José Paulino Soares (MAC); Conselho de Pós-Graduação: 1 - Titu-
lar: Rutinéia de Fátima Micheletto (FMRP); Suplente: Vinícius de 
Souza Bittencourt (IME); 2 - Titular: Claudimar Amaro de Andrade 
Rodrigues (FMRP); Suplente: Leandro Salvático Freitas da Silva 
(EP); 3 - Titular: Ruby Rudy Arellano (IEE); Suplente: Dário Ferreira 
Sousa Neto (FFLCH); 4 - Titular: Rodrigo Borghezan (IB); Suplente: 
Fellipe de Andrade Abreu e Lima (FAU); 5 - Titular: Esdras Lins 
Bispo Junior (IME); 6 - Titular: Iremar Alves da Silva Junior (IPEN); 
7 - Titular: Áquila Neves Chaves (EP); Suplente: Stênio José Pau-
lino Soares (MAC); 8 - Titular: Marcelo Marigliani Arias (EACH); 
9 - Titular: Gabriel Barbério (FOB); 10 - Titular: Ricardo Gava 
(ESALQ); Suplente: Alexandre do Nascimento Souza (PROCAM 
- IEE); Conselho de Pesquisa: 1 - Titular: Maviael Jose da Silva 
(IPEN); Suplente: Alexandre do Nascimento Souza (PROCAM - 
IEE); 2 - Titular: Fellipe de Andrade Abreu e Lima (FAU); Suplente: 
Ruby Rudy Arellano (IEE); 3 - Titular: Ana Karícia Machado Dou-
rado (FFLCH); Suplente: Júlio Arantes Azevedo (ECA); 4 - Titular: 
Vinícius de Souza Bittencourt (IME); Suplente: Rutinéia de Fátima 
Micheletto (FMRP); 5 - Titular: Dário Ferreira Sousa Neto (FFLCH); 
Conselho de Cultura e Extensão Universitária: 1 - Titular: Osmir 
Jesus Nunes (FFLCH); Suplente: Claudimar Amaro de Andrade 
Rodrigues (FMRP); 2 - Titular: Stênio José Paulino Soares (MAC); 
Suplente: Dário Ferreira Sousa Neto (FFLCH).

Retificação do D.O. de 6-5-2011
Em Secretaria Geral/Comunicado, onde se lê: “8 - Titular: 

Aline Vasta Klein (FFLCH); Suplente: Sara Pini Faleiros (FMRP)”, 
leia-se: “8 - Titular: Sara Pini Faleiros (FMRP)”.

COMISSÃO DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

Resumo de Acordo de Cooperação
Processo 2011.1.7875.1.3. Partícipes: Universidade de São 

Paulo e Banco Santander (Brasil) S/A. Objeto: Cooperação 
acadêmica. Vigência: De 22-12-2010 a 21-12-2014. Data da 
assinatura: 22-12-2010.

EDITORA DA USP

Extrato de Contrato de Cessão de Direitos para Tradução
Contratante - Editora da USP - Contratado: Giulio Einaudi 

Editore S.p.A. - Contrato de cessão de direitos de tradução da 
obra: “Dostoevskij, Filosofia, romanzo ed esperienza religiosa”, 
autoria de Luigi Pareyson - Vigência - 5 anos a partir da data 
da assinatura - Data da assinatura – 07-04-2011 - Processo 
2010.1.431.91.7.

COORDENADORIA DO ESPAÇO FÍSICO

Despacho do Coordenador, de 30-8-2006
Considerando que, nos termos do Contrato 16/2010 firmado 

com a Integra Sociedade Cooperativa, a contratada inadimpliu 
o ajuste; considerando que nos termos da lei a contratada 
foi regularmente notificada a apresentar a sua defesa prévia; 
considerando que as razões apresentadas na defesa prévia 
não eliminaram as irregularidades apontadas; considerando a 
incidência de comportamento descrito no artigo 77 e no artigo 
78 da Lei 8.666/93 e suas alterações, e o artigo 79, inciso I do 
mesmo diploma legal, resolvo dar por rescindido o Contrato 
16/2010, por ato unilateral da administração, com a aplicação 
da pena de multa de 20% por inexecução contratual e suspen-
são temporária de licitar e contratar com a Administração, pelo 
período de dois anos, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei 
8666/93 e suas alterações.

Termo de Rescisão de Contrato
Termo de Rescisão Unilateral do Contrato 16/2010 – Pro-

cesso 2009.1.1163.82.5. Contratante: Coordenadoria do Espaço 
Físico da USP. Contratada: Integra Sociedade Cooperativa. Con-
vite 14/2009 – Elaboração do projeto completo de edificação 

para a Central de Produção de Alimentação da Coordenadoria 
de Assistência Social – Coseas, na Cidade Universitária “Arman-
do de Salles Oliveira” da USP. Objeto: Rescisão unilateral da 
Administração, com fundamento no artigo 79, inciso I da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, conjugado com os artigos 77 
e 78 do mesmo diploma legal, acarretando para a inadimplente, 
sem prejuízo das demais penalidades, a pena de multa por 
inexecução e a suspensão temporária de licitar e contratar com 
a Administração, pelo período de dois anos. Data da assinatura: 
13/06/2011.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE ENFERMAGEM

Portaria do Diretor, de 15-6-2011
Desligando da função de Monitor-Bolsista Flora Maria 

Barbosa da Silva, que exerceu atividades vinculadas junto ao 
Departamento de Enfermagem Materno-Infantil e Psiquiátrica. 
Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 12-4-2011. (EE-38-11).

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Portarias da Diretora, de 20-6-2011
Cessando a designação de Julia Câmara de Assis, a partir 

de 30/04/2011, da função de Monitor-Bolsista do Departamento 
de Geografia - Convênio USP/DERSA/FFLCH/19341.

Designando Sinei Ferreira Sales, a partir de 20/06/2011, 
na função de monitor bolsista do Departamento de Letras 
Clássicas e Vernáculas, 120 horas mensais, conforme edital 
ATAC-DLCV-038/11 de 10/05/2011.

Comunicado
Edital ATAC-CG-048-11.
Edital de abertura de inscrições para o preenchimento de 01 

vaga para a função de Monitor, junto à Comissão de Graduação.
Estarão abertas, na Comissão de Graduação, localizada na
Rua do Lago, 717, 1º andar, sala 122, Prédio da Adminis-

tração da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas, 
Cidade Universitária Armando de Salles Oliveira, no período 
de 20/06 a 09/07/2011 as inscrições para preenchimento de 01 
vaga para a função de Monitor com a finalidade específica de 
exercer atividades técnicas e didáticas, junto ao Setor da Comis-
são de Graduação da FFLCH-USP.

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos matriculados 
nos cursos de graduação que tenham completado, pelo menos, 
quatro semestres do respectivo curso e metade dos créditos 
exigidos para a obtenção do diploma (e desde que detenham 
outro diploma universitário).

Os monitores selecionados serão remunerados mediante 
bolsa, cujo valor, fixado pelo Conselho Técnico-Administrativo da 
FFLCH-USP, correspondente a R$ 872,59, por 30 horas semanais 
trabalhadas, sem vínculo empregatício com a Unidade.

A vigência da bolsa será de seis meses, renováveis, auto-
maticamente, por mais seis meses, permitindo-se, todavia, que 
o aluno que já tenha exercido monitoria se candidate a novo 
processo seletivo.

Todo o processo seletivo obedecerá às disposições contidas 
no Regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Huma-
nas da USP, artigos 67 a 71.

No ato da inscrição, o candidato deverá entregar cópia 
simples dos seguintes documentos: curriculum vitae, RG, CPF 
e vínculo acadêmico com esta Faculdade (histórico escolar e 
atestado de matrícula).

Deverá, também, fornecer endereço e telefone para contato.
O programa do processo seletivo consistirá de duas fases: 

1a.- análise do curriculum e do histórico escolar (fase eliminató-
ria), e 2a. - entrevista, que ocorrerá em 12/07/2011, no horário 
das 10 às 12hs, na Comissão de Graduação.

Ao término do período da monitoria, o aluno deverá 
apresentar ao Departamento, por intermédio de seu professor 
responsável, um relatório das atividades desenvolvidas.

O professor responsável pela monitoria poderá, a qualquer 
tempo, solicitar a dispensa do aluno monitor, mediante justifi-
cativa que deverá ser apreciada pela Comissão de Graduação.

A monitoria também cessará antes do prazo determinado 
caso o aluno manifeste, por escrito, seu desinteresse.

Resumo de Contrato
Processo 11.1.700.8.0. Edital de Pregão 17/2011 – FFLCH. 

Contrato 130/2011. Contratante: Faculdade de Filosofia, Letras 
e Ciências Humanas. Contratada: Sierdovski & Sierdovski Ltda. 
Objeto: O presente contrato tem por objeto o fornecimento dos 
materiais (disco rígido interno, leitor de código de barras, par de 
caixas de som para multimídia, testador), conforme descrito no 
Anexo I – “Objeto do Contrato”, que integra este contrato. Valor 
total deste contrato: R$ 1.908,00.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Termo de Rescisão Unilateral de Contrato
Processo: 2009.1.1563.62.9. Pregão: 058/2009. Contrato: 

034/2009. Contrato celebrado com a empresa TCI Logística e 
Suprimentos em Saúde Ltda.

Aos 31 dias do mês de maio de dois mil e onze, a Universi-
dade de São Paulo, através do Hospital Universitário da Universi-
dade de São Paulo, sob CNPJ n.º 63.025.530/0085-12, represen-
tada neste ato, pela Superintendente, com base na Portaria GR 
4685/10, rescinde por ato unilateral, com fundamento no artigo 
79, inciso I, c/c o artigo 77 e 78, incisos I, II, VII e VIII, da Lei 
Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores, o contrato firmado 
em 03/08/2009 com a empresa Chanceller Lavanderia Ltda., sob 
CNPJ 08.769.787/0003-24, hoje TCI Logística e Suprimentos em 
Saúde Ltda., conforme alteração contratual firmada em 26 de 
abril de 2011, para a Prestação de Serviços de Lavanderia Hospi-
talar, envolvendo o processamento de roupas e tecidos em geral 
em todas as suas etapas, desde sua utilização até seu retorno 
em ideais condições de reuso, sob situações higiênico-sanitárias 
adequadas para utilização pelo Hospital Universitário da USP, 
conforme consta do Processo 2009.1.1563.62.9 e respectivos 
volumes, sendo que o presente instrumento é celebrado nas 
seguintes condições:

Cláusula primeira - A presente rescisão é levada a efeito 
por ato unilateral da Universidade de São Paulo, por intermédio 
do Hospital Universitário da Universidade de São Paulo, em 
virtude de ficar caracterizada a inexecução contratual conforme 
constam dos autos.

Cláusula segunda - A rescisão unilateral, ora levada a efeito, 
acarreta para a inadimplente, nos termos do artigo 86 e 87 da 
Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, a aplicação da seguinte 
penalidade, nos termos da Cláusula Décima do Contrato:

- Aplicação da multa por inexecução, de 20% sobre o valor 
da obrigação não cumprida;

- Suspensão temporária por 01 (um) ano para licitar e con-
tratar com a Administração.

Cláusula terceira - Constituem parte integrante do presente 
os documentos constantes do processo mencionado no preâm-
bulo deste termo, contendo pareceres dos setores competentes 
da Contratante e a autorização para a efetivação da rescisão 
ora formalizada.

Cláusula quarta - Este termo dá por rescindido jurídica e 
administrativamente o contrato, cuja vigência encerra no dia 21 
de junho de 2011, nas condições expressas, independentemente 
da apuração de débitos ainda existentes e respectiva cobrança, 
pelos meios administrativos e judiciais cabíveis.

Universidade 
Estadual de Campinas
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

SECRETARIA GERAL

Comunicado
A Diretora do Instituto de Artes (IA) convoca, nos termos da 

Portaria GR-210/84, o Corpo Docente e Discente, para a eleição 
de representantes junto à Congregação do Instituto de Artes: 
01 representante docente da carreira MA nível II e respectivo 
suplente, 01 representante docente nível MS-6 e respectivo 
suplente e 03 representantes discentes suplentes. As eleições 
serão realizadas nos dias 29 e 30 de junho de 2011, das 09h 
às 16h, na Sala de Reunião da Diretoria do Instituto de Artes. 
O voto é obrigatório. O pleito será realizado dentro das normas 
fixadas pelas Portarias 210/84 e 139/91, Resolução GR 35/04 e 
Regimento Interno do Instituto de Artes.

Comunicado
No Concurso de Livre-Docência, na área de Solos, disciplinas 

FA-481 – Características e propriedades do Solo e FA-983 – 
Manejo e Conservação do Solo, da Faculdade de Engenharia 
Agrícola da Universidade Estadual de Campinas, ao qual se 
submeteram os Professores Doutores Mara de Andrade Mari-
nho, Zigomar Menezes de Souza e Reginaldo Barboza da Silva, 
a Comissão Julgadora, em seu parecer final, houve por bem 
aprová-los com a média final: 9,66, 9,49 e 9,33, respectivamen-
te, e assinou como segue em 24-05-2011: Prof. Dr. Edson Eiji 
Matsura. Prof. Dr. David de Carvalho. Prof. Dr. Morel de Passos e 
Carvalho. Prof. Dr. Adeodato Ari Cavalcante Salviano e Prof. Dr. 
Abílio Garcia dos Santos Filho.

Comunicado
No Concurso de Livre-Docência, na área de Fundamentos 

Teóricos das Artes, disciplina AP-398 História da Arte III, do 
Instituto de Artes, da Universidade Estadual de Campinas, ao 
qual se submeteu a Professora Doutora Claudia Valladão de 
Mattos, a Comissão Julgadora, em seu parecer final, houve por 
bem aprová-la com a média final: 10, e assinou como segue em 
13-05-2011: Prof. Dr. Pedro Paulo Abreu Funari. Profa. Dra. Lilia 
Katri Moritz Schwarcz. Prof. Dr. Sergio Miceli Pessoa de Barros. 
Prof. Dr. Mário Henrique Simão D’Agostino e Prof. Dr. Ricardo 
Marques de Azevedo.

Comunicado
No Concurso de Livre-Docência, na área de Construção e 

Ambientação Rural, disciplinas FA-774 – Projeto de Construções 
Rurais I e AP-318 – Conforto Térmico na Produção Animal, da 
Faculdade de Engenharia Agrícola da Universidade Estadual de 
Campinas, ao qual se submeteu a Professora Doutora Daniella 
Jorge de Moura, a Comissão Julgadora, em seu parecer final, 
houve por bem aprová-la com a média final: 9,50, e assinou 
como segue em 14-06-2011: Profa. Dra. Raquel Gonçalves. 
Profa. Dra. Maria Cecília Amorim Teixeira da Silva. Prof. Dr. José 
Fernando Machado Menten. Prof. Dr. Holmer Savastano Junior e 
Prof. Dr. Dermeval Araújo Furtado.

REITORIA

PRÓ-REITORIA DE 
DESENVOLVIMENTO UNIVERSITÁRIO

Despacho do Pró-Reitor, de 20-6-2011
Ratificando, com fundamento no inciso IV do artigo 24, da 

Lei Federal 8.666-93, o ato de dispensa de licitação do Coorde-
nador Adjunto da Diretoria Geral da Universidade, objetivando 
a prestação de Serviços de Transportes, junto à empresa José 
Custódio da Silveira –Ltda. - EPP. Processo 01P-15795/2011.

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Contratos
Resumos de Contratos
Contrato 164/2011 - Processo: 01-P-1403/2011 - Contratan-

te: Universidade Estadual de Campinas - Contratada: Empresa 
Citrolife Produção e Comércio de Bebidas Ltda. - Objeto: For-
necimento a título de comodato gratuito de 02 equipamentos 
necessários ao uso dos sucos por item enquanto houver estoque 
do material, a empresa foi vencedora de 4 itens portanto deverá 
fornecer 8 equipamentos – Modalidade: Pregão Presencial DGA 
079/2011 - Vigência: 12 meses contados da data de sua assina-
tura – Data da assinatura: 25/05/2011.

Contrato 165/2011 - Processo: 01-P-1403/2011 - Contra-
tante: Universidade Estadual de Campinas - Contratada: Estrela 
Comércio de Sucos Ltda. - ME - Objeto: Fornecimento a título 
de comodato gratuito de 02 equipamentos necessários ao uso 
dos sucos por item enquanto houver estoque do material, a 
empresa foi vencedora de 2 itens portanto deverá fornecer 4 
equipamentos – Modalidade: Pregão Presencial DGA 079/2011 
- Vigência: 12 meses contados da data de sua assinatura – Data 
da assinatura: 25/05/2011.

Contrato 166/2011 - Processo: 01-P-1403/2011 - Contratan-
te: Universidade Estadual de Campinas - Contratada: Frutti Life 
Indústria e Comércio de Sucos Ltda. - ME - Objeto: Fornecimento 
a título de comodato gratuito de 02 equipamentos necessários 
ao uso dos sucos por item enquanto houver estoque do material, 
a empresa foi vencedora de 3 itens portanto deverá fornecer 6 
equipamentos – Modalidade: Pregão Presencial DGA 079/2011 
- Vigência: 12 meses contados da data de sua assinatura – Data 
da assinatura: 25/05/2011.

Termo Aditivos de Carta-Contrato
Termo Aditivo 182/2011-001 - Processo: 01-P-5343/2011 

– Contrato 182/2011 - Contratante: Universidade Estadual de 
Campinas - Contratada: Arquitexto Assessoria Editorial Ltda. - 
ME - Objeto: Alteração da cláusula décima nona, onde se lê: “O 
valor estimado da carta-contrato é de R$9.960,00, leia-se: “O 
valor estimado da carta-contrato é de R$12.750,00 – Data da 
assinatura: 20/05/2011.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

HOSPITAL DAS CLÍNICAS

Termos Aditivos de Cartas-Contratos
Termo Aditivo 001/2011. Processo 15P-21758/2010. Carta-

Contrato: 311/2010. Contratante: Universidade Estadual de 
Campinas. Contratada: Rem Indústria e Comércio Ltda. O 
presente tem por objeto a alteração do elemento econômico 
da carta-contrato citada de 3330-90 para 3330-31. Data da 
assinatura: 17/06/2011.

Termo Aditivo 001/2011. Processo 15P-23042/2010. Carta-
Contrato: 393/2010. Contratante: Universidade Estadual de Cam-
pinas. Contratada: MZ Produtos Médicos Ltda. O presente tem 
por objeto a alteração do elemento econômico da carta-contrato 
citada de 3330-90 para 3330-31. Data da assinatura: 09/06/2011.

CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA

Termo Aditivo de Carta-Contrato
Termo Aditivo 5 à Carta-Contrato 443/2007. Processo Princi-

pal: 32P-04897/2007. Contratada: IS Informática e Serviços Tec-
nológicos Ltda., CNPJ: 74.547.696/0001-07. Objeto: Prorrogação 
da carta-contrato para o período de 06/06/2011 a 05/06/2012, 
com reajuste de 6,4040% aproximadamente ao previsto pelo 
IPC-Fipe de 31/05/2011. Data da assinatura: 26/05/2011.

Universidade 
Estadual Paulista
REITORIA

Despachos do Vice-Reitor, no Exercício da Reitoria, 
de 20-6-2011
Autorizando:
no Campus de Assis, a Direção da Faculdade de Ciências 

e Letras do referido Campus a realizar concurso público para 
contratação de Professores Substitutos, em caráter emergencial, 
para atender excepcional interesse público, no período relativo 
ao 2º semestre letivo de 2011, sob o regime jurídico da CLT, 
conforme abaixo especificado:

Qtde. Jornada de Trabalho 
(horas semanais) Departamento Disciplina /Conjunto de Disciplinas

01 24 Letras Modernas Literatura Japonesa II; Literatura Japonesa IV
01 24 Letras Modernas Língua Japonesa I; Língua Japonesa III; Lín-

gua Japonesa V

Nos casos em que no concurso público ocorram situações 
específicas de candidatos: ausentes, não habilitados ou convo-
cado e não contratado (candidato único), após a homologação, 
autorizo, ainda, a publicação de novo edital de abertura de 
inscrição, bem como a convocação de candidato remanescente 
no caso de ocorrer rescisão contratual durante o semestre letivo 
acima. Proc. 616-11-FCL-As - Desp. 593-11-Runesp;

no Campus de Rio Claro, a Direção do Instituto de Biociên-
cias do referido Campus a realizar concurso público para contra-
tação de Professores Substitutos, em caráter emergencial, para 
atender excepcional interesse público, no período relativo ao 2º 
semestre letivo de 2011, sob o regime jurídico da CLT, conforme 
abaixo especificado:

Qtde. Jornada de Trabalho 
(horas semanais) Departamento Disciplina /Conjunto de Disciplinas

01 12 Biologia Biossegurança
01 12 Biologia Métodos Analíticos de Macromoléculas 

Biológicas
01 12 Botânica Morfologia de Órgãos Reprodutivos

Nos casos em que no concurso público ocorram situações 
específicas de candidatos: ausentes, não habilitados ou convo-
cado e não contratado (candidato único), após a homologação, 
autorizo, ainda, a publicação de novo edital de abertura de 
inscrição, bem como a convocação de candidato remanescente 
no caso de ocorrer rescisão contratual durante o semestre letivo 
acima. Proc. 537-11-IB-RC - Desp. 592-11-Runesp.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

CAMPUS DE ARARAQUARA

FACULDADE DE ODONTOLOGIA
Comunicado
Estarão abertas, no período de 21.06 a 18-07-2011 (até as 

16 horas – horário de Brasília), as inscrições para preenchimento 
de 08 vagas para o Programa de Pós-Graduação em Reabilitação 
Oral – Área de Prótese, Curso de Doutorado.

As inscrições serão efetuadas exclusivamente via internet. 
Para inscrever-se o candidato deverá acessar o site: http://
www.foar.unesp.br, localizando os links correlatos à inscrição 
para aluno regular de Pós-Graduação, com início às 8 horas 
do dia 21-06-2011 e término às 16 horas do dia 18-07-2011 
e preencher a ficha de inscrição, seguindo as instruções do 
formulário. O deferimento da inscrição está condicionado ao 
encaminhamento dos documentos relacionados abaixo, via 
correio (exclusivamente por sedex) ou entregues diretamente 
na Seção de Pós-Graduação da Faculdade de Odontologia de 
Araraquara, à Rua Humaitá, 1680.

No caso de envio dos documentos pelo correio, será con-
siderado como limite da data de postagem o dia 18-07-2011. 
As inscrições cujos documentos forem postados após essa data 
estarão automaticamente indeferidas. No caso da entrega dos 
documentos diretamente na Seção de Pós-Graduação, a data 
limite para recebimento será dia 18-07-2011 até as 16 horas. 
(Horário de 2ª. a 6ª. feira das 8 às 11 e das 14 às 17 horas).

Documentos necessários para a inscrição:
- fotocópia do histórico escolar do Curso de Graduação;
- fotocópia do Diploma de Cirurgião-Dentista;
- fotocópia da certidão de nascimento;
- fotocópia do documento militar, para o candidato do sexo 

masculino;
- fotocópia do título de eleitor e comprovante de votação na 

última eleição ou justificativa;
- fotocópia da Cédula de Identidade ou documento equivalente;
- fotocópia do CPF;
- duas fotografias 3x4 recentes;
-Curriculum Vitae Plataforma Lattes documentado.
-Projeto de Pesquisa, relacionado a uma das linhas de pes-

quisa do Programa em 3 vias.
-pagamento da taxa de inscrição - R$ 46,00 através de 

depósito bancário identificado na conta nº. 130.494-1 – Agência: 
6933-7 Banco do Brasil, em nome da Faculdade de Odontologia 
de Araraquara – Unesp (CNPJ: 48 031 918/0024-10). Não haverá 
devolução da taxa de inscrição.

-as cópias dos documentos pessoais, diploma, histórico 
escolar, original do comprovante de pagamento, não deverão ser 
encadernadas no curriculum.

Será dispensado da apresentação do diploma e do histórico 
escolar o candidato graduado por esta Unidade.

O candidato portador do título de Mestre deverá apresentar 
histórico escolar, certificado de conclusão e programas das disci-
plinas cursadas no mestrado.

Efetuada a inscrição, o candidato deverá acompanhar no 
site: http://www.foar.unesp.br, o andamento da sua inscrição: 
deferida ou indeferida. Somente poderá participar do exame de 
seleção o candidato cuja inscrição foi deferida.

A Faculdade de Odontologia de Araraquara não se respon-
sabiliza por solicitação de inscrição não recebida por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

Os candidatos serão submetidos à seleção que constará de:
-Prova Escrita: Conhecimentos relativos à Prótese Parcial 

Fixa, Prótese Parcial Removível, Prótese Total, Materiais Odon-
tológicos e Oclusão.

-Proficiência em idiomas estrangeiros: Inglês e Espanhol 
(Tradução de texto específico da área, sem dicionário).

-Avaliação do Curriculum Vitae;
-Entrevista e discussão do projeto de pesquisa.
A proficiência em língua inglesa demonstrada para o curso 

de mestrado será válida para o doutorado.
Fica dispensado da prova de proficiência em idioma estran-

geiro o aluno que, no dia da prova, apresentar documento 
comprobatório de exame prestado em instituição reconhecida 
pela Capes, CNPq e Fapesp, desde que tenha obtido 100% da 
pontuação exigida pelas referidas agências e que o exame esteja 
dentro de seu prazo de validade.

As provas serão realizadas nas seguintes datas e horários:
-Prova Escrita: 26-07-2011 às 8h30 no Anfiteatro 1 da 

Central de Aulas - térreo
-Proficiência em idioma estrangeiro: 26-07-2011 às 14 

horas, no Anfiteatro 1 da Central de Aulas – térreo.


